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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ

PROJETO DE LEI Nº  64/2018.

Altera dispositivos da Lei nº 1867, de 17 de junho de 2016, que “Define atividades insalubres e periculosas no âmbito dos cargos e funções da Administração Pública do Município de Xangri-Lá e dá outras providências”. 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º e seu Parágrafo único da Lei nº 1867/2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º: São consideradas insalubres, no âmbito da Administração Municipal, as seguintes atividades:
	ATIVIDADE
	 GRAU

	Assistente Social
	Médio

	Auxiliar de Enfermagem
	Médio

	Auxiliar de Merenda
	Médio

	Auxiliar de Serviços Gerais
	Máximo

	Auxiliar de Topógrafo
	Médio

	Biólogo
	Médio

	Calceteiro
	Médio

	Clínico Geral
	Médio

	Condutor de Veículos de Urgência SAMU (temporário)
	Médio

	Cozinheiro
	Médio

	Eng.º Agronômo Topográfo
	Médio

	Encarregado de Serviços Gerais
	Máximo

	Enfermeiro(a)
	Médio

	Enfermeiro SAMU (temporário)
	Médio

	Farmacêutico
	Médio

	Fiscal 
	Médio

	Fiscal Ambiental
	Médio

	Ginecologista
	Médio

	Lavador (eira)
	Máximo

	Monitor 
	Médio

	Motorista de Veículos Leves 
	Médio

	Motorista de Veículos Pesados
	Médio

	Nutricionista (Área da Saúde)
	Médio

	Operário
	Máximo

	Operador de Máquinas Leves
	Máximo

	Operador de Máquinas Pesadas
	Máximo

	Pediatra
	Médio

	Pintor
	Máximo

	Psicólogo 
	Médio

	Psiquiatra 
	Médio

	Ronda de Animais
	Médio

	Técnico em Enfermagem
	Médio

	Técnico em Enfermagem Vacinador (temporário)
	Médio

	Técnico em Enfermagem SAMU (temporário)
	Médio

	Terapeuta Ocupacional
	Médio

	 Vigilante Sanitário
	Médio



Parágrafo único. Terão direito a percepção do adicional de insalubridade ou periculosidade, as atividades abaixo relacionadas, desde que sejam exercidas nas seguintes conformidades: 

a) Fiscal - lotado na Secretaria de Turismo e Meio Ambiente;

b) Monitor – que exerça atividades em creches com crianças até 5 anos; 

c) Motorista de Veículos Leves – lotado na Secretaria de Saúde, que conduza ambulâncias, carros e outros veículos leves e transporte pessoas, pacientes e material biológico humano;

d) Nutricionista – lotada na Secretaria de Saúde, que exerça a atividade na Área de Saúde;

e) Psicólogo – lotado na Secretaria de Saúde, que realize atendimento em Postos de Saúde;

f) Psiquiatra – lotado na Secretaria de Saúde ou Assistência Social, que realize atendimento em Postos de Saúde;

Art. 2º Fica alterado o art. 2º da Lei nº 1867/2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - São consideradas atividades perigosas no âmbito da Administração Municipal, as seguintes atividades:
	      ATIVIDADE
	   ADICIONAL

	Eletricista
	30%

	Mestre Eletricista
	30%

	Vigilante
	30%



Art. 3º Fica acrescido o art. 2º A da Lei nº 1867/2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º A - São consideradas atividades insalubres e/ou perigosas no âmbito da Administração Municipal, em conformidade com o art. 90 do RJU (Regime Jurídico dos Servidores), as seguintes atividades:
	      ATIVIDADE
	   ADICIONAL
	GRAU

	Dentista
	30%
	Máximo

	Lavador/Lubrificador
	30%
	Máximo

	Técnico em Radiologia
	30%
	Médio



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Senhores Vereadores, 



O presente Projeto de Lei tem por objetivo a revisão dos cargos e funções que estão expostos a agentes insalubres e/ou atividades periculosas no quadro geral de servidores do Município, sendo que foi realizado Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho por empresa contratada especificamente para análise das atividades insalubres e/ou periculosas.



Considerando que no presente caso houve a revisão e reavaliação dos cargos préexistentes que tinham sido objeto de avaliação por laudo e este foi revisiva alterado quanto ao percentual direito a percepção dos adicionais de insalubridade e ou periculosidade em alguns cargos.



Assim, encaminho o presente Projeto de Lei redefinindo as atividades insalubres/periculosas, conforme LTCAT, cópia em anexo, realizado neste exercício.
Desta forma, encaminho a esta Egrégia Casa Legislativa, para apreciação pelos nobres vereadores, o presente Projeto de Lei.







Xangri-Lá, 30 de novembro de 2018.

CILON RODRIGUES DA SILVEIRA
   Prefeito Municipal 

